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AUTOGRAFO DE LEI No OO7/2017 DE 09 DE MARçO 2017

,'Regulamenta o uso, a limpeza e a manutenção de terrenos, propõe

sanções aos particulares quanto ao seu descumprimento e dá outras

providências",

CAMARA MUN1C1PAL Oe CRftCUÁ faz publico que nos termos do artigo 55, da Lel

Orgânica do MunicÍpio, aprovou em Sessão Ordinária realizada no dia 07 de março de 2017 ' ás 20hs' o

prõjeto de Lei no OO4l2o17 de autoria do Legislativo, Vereadores Danilo Herbert Alves Martins e Aparecida

Perpetua Ponci Peres

Art. 1o - O proprietário, o titular do domÍnio útil, o compromissário comprador ou o possuidor a qualquer titulo,

de imóveis localizados em zona urbana ou de expansão urbana, fica obrigado a promover a limpeza geral do

mesmo, através de capinagem, roçada mecânica ou manual da vegetação/mato em crescimento

desordenado, além da remoção de detritos e outros elementos misturados à vegetação, de modo a conseryá-

lo sempre limPo.

$1o. As disposições desta Lel aplicam-se aos terrenos sem construçoes, com construçÕes' ocupados'

desocupados ou abandonados, com obras inacabadas ou abandonadas

g2.. Considerar-se-á sujo todo e qualquer imovel que não esteja devldamente drenado, com depÓsito

de lixo, detrito ou entulho de qualquer espécie e com cobertura vegetal acima de 30 cm (trinta centímetros) de

altura, em situação permanente, com retenção de lÍquidos geradores de foco de doenças e/ou mau cheiro que

possam afetar a saÚde e o bem estar da comunidade;

$3o. euando Íor executada a capina, roçada mecânica ou manual e não for realizada a remoçáo do

material resultante, não será consìderado limpo o imovel;

$4o. Não será conslderada como limpeza o uso de herbìcidas ou similares diretamente no imóvel sem

prévia capina, roçada mecânica ou manual;

g5o. As disposiçÕes desta Lei Complementar não se aplicam aos imóveis localizados em áreas de

preservação permanente - App, exceto se necessária a intervenção do Município por motivos de utilidade

pública, interesse socìal ou baixo impacto ambiental

Art.2o - Fica proìbida a utìlização de terrenos/imoveis como deposito de lixo, detritos e resíduos de qualquer

natureza sem a aprovaçáo, por escrito, da Municìpalidade, com verificação do impacto amblental, urbanÍstico

e leis de zoneamento, obedecidas as regulamentaçÕes existentes.

parágraÍo único. os detritos removidos deverão ser destinados para locais apropriados e

permitidos, sendo vedada a queima ou permanência dos mesmos no imÓvel a ser limpo'

Art. 3o - A obrigação pela manutenção e limpeza dos quintais, pátios, terrenos, construçÕes e imÓveis

em estado de abandono, fechados, murados com tapagem ou cercamento de qualquer tlpo será das pessoas

indicadas no cayut do artigo 1o.

Art. 4o - Verificada qualquer violação ao estabelecido nesta Lei Complementar, a Prefeitura

Municipal, através da Secretaria da Vigitância Sanitária, notlficará o proprietário' titular do domÍnio útil'

compromissário comprador ou possuidor a qualquer titulo do imovel, para no prazo máximo de 10 (dez) dias
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úteis, inìciando-se a contagem do prazo no prìmeiro dìa útìl subsequente ao recebimento da notificação,

proceder à limpeza.

g1o. Caso o término do prazo coincida com sábado, domingo ou feriado, considera-se a data final

como sendo o dia útil subsequente;

$2o. O prazo poderá ser reduzido nos casos de maior gravidade a critério do orgâo competente;

g3". Consìderar-se-á notificado o responsável mediante a entrega da notificação postal com aviso de

recebimento (AR), ou da publicação da notìficação em edital através da imprensa Oficìal quando a via postal

for recusada, insuficìente ou imposslbilitada

Art. 5o - A Prefeitura Municipal, através da Secretaria da Vigilância Sanitária, realizarâ vistoria no

imóvel com a finalidade de averiguar o cumprimento ou não da notificação

$1.. Em caso de execução do serviço de limpeza será enviada notificação informando o cumprimento

da exìgência ao responsável pelo imovel, eximindo-o do pagamento de multa.

$2. Em caso de ausêncla de execução do serviço de limpeza será enviada notificação informando o

descumprimento da exigência bem como quanto ao direito de recurso da multa aplicada nos termos do artigo

6o e parágrafos.

Art.6o - Findo o prazo previsto no caput do artigo 4o sem atendimento da notificação, será aplicada multa de

3% sobre o valor venal total do imÓvel, sem prejuízo das demais cominaçoes legais.

$,to. Da imposição da multa, o responsável pelo imovel poderá, em querendo, interpor recurso

dirigldo ao setor de origem da Prefeìtura Municipal, através de petição protocolada no prazo de'10 (dez) dias

úteis, iniciando-se a contagem do prazo no primeiro dia útil subsequente ao recebimento da notificação de

descumprimento.

g2". Caso o término do prazo coincida com sábado, domingo ou feriado, considera-se a data final

como sendo o dia útil subsequente;

$3o. O infrator tomará ciência da decisão do Tecurso através de via postal com aviso de recebimento

(A R.) ou por edital;

$4o. Em caso de indeíerìmento do recurso, a Prefeitura Municipal cientifìcará o infrator quanto a

execução do serviço pela própria administração pública ou por terceìro, cobrando o valor do senviço de

limpeza acrescido do adicional de 30% (trinta por cento) à tÍtulo de admlnistração, bem como aplÌcando a

multa, valores estes que deverão ser pagos através de boleto, enviado via postal apos a execução dos

servrços.

Art. 7o - Cientificado o proprietárìo, o titular do domínio útil, o compromissário comprador ou o

possuidor a qualquer tÍtulo, a Prefeltura Municipal, através de setor competente, realizará os serviços

necessários para adequação do imóvel à presente Lei Complementar, dìretamente ou através de contratação

de serviços de terceÌros

g1o. Realizados os serviços previstos no artìgo 1o desta Lei Complementar pela Prefeitura Municipal

ou por terceiros contratados, ao responsável pelo imovel serão enviados boletos cobrando o valor total dos

serviços executados, acrescido do adicional de 30% (trinta por cento) à título de adminìstraçáo, bem como o

valor da multa;
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$2o. Os valores dos serviços serão regulamentados através de Decreto;

$3o. Os recursos provenlentes das autuações e serviços de limpeza serão destinados ao Fundo de

Despesas da Secretaria da Vigilância Sanitária

$4o. O náo pagamento das autuaçÕes e serviços ìmplicará na Ìnscrição do debito em dÍvida ativa;

Art. 8o - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em

contrário, especialmente a Leì no 921 , de 07 de junho de '1979.

Câmara Municìpal de CatÌguá, aos 09 dias do mês de março de 2017

APAREctoA

trado e Publicado na Secretaria da a Municipal de Catiguá


